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 OFÍCIO/SEGOV Nº 294/2025                                                              Em 19 de novembro de 2025 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

Rua São Bento, 887 – Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 

Leis, o incluso Projeto de Lei que denomina “Cleusa Maria de Godoy”, a Unidade de 

Acolhimento Institucional Residência Inclusiva (RI), implantada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, destinada a jovens e adultos com deficiência que se encontram em 

situação de dependência e desprovidos de autonomia para prover seu sustento ou possuem 

suporte familiar insuficiente. 

Entendemos tratar-se de justíssima homenagem, considerando as relevantes 

contribuições que a Senhora Cleusa Maria de Godoy, conferiu ao Município, conforme 

biografia que segue anexa. 

Esclarecemos que em virtude da Unidade de Acolhimento Institucional 

funcionar em imóvel alugado, o seu endereço não constará no texto da Lei. 

Por oportuno, salientamos que a família da homenageada está de pleno acordo 

com a revogação da Lei nº 11.403, de 27 de novembro de 2024, tendo em vista que o Centro 

de Referência de Assistência Social (CRAS), até o presente momento não foi implantado. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 

a aprovação desta Casa de Leis.  

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 

Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Denomina “Cleusa Maria de Godoy” a 
Unidade de Acolhimento Institucional 

Residência Inclusiva (RI). 

 

Art. 1º Fica denominada “Cleusa Maria de Godoy”, a Unidade de Acolhimento 

Institucional Residência Inclusiva (RI). 

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 11.403, de 27 de novembro de 2024. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 19 de novembro 2025. 

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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BIOGRAFIA DA PESSOA HOMENAGEADA 
 

Hoje, rendemos uma merecida homenagem a Cleusa Maria de Godoy, uma mulher 

extraordinária que marcou para sempre a história de Araraquara/SP.  

Nascida em Matão/SP, no dia 14 de abril de 1952, Cleusa dedicou sua vida ao serviço público, 

à política e ao bem-estar da sua cidade. Sua trajetória foi repleta de conquistas, tanto no 

esporte quanto na vida pública, sempre com um impacto profundo nas pessoas ao seu redor. 

Ainda jovem, Cleusa demonstrou seu espírito determinado e competitivo. Aos 17 anos, em 

1970, se tornou campeã brasileira de arremesso de dardo. Essa vitória foi um marco que 

mostrou sua força e resiliência, características que ela carregou consigo durante toda a vida. 

Na vida pública, Cleusa desempenhou um papel fundamental como assessora do Doutor 

Dimas Eduardo Ramalho, que teve seis mandatos como deputado e hoje atua como 

conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Juntos, trabalharam em prol de 

políticas que trouxeram avanços significativos, sempre com foco na melhoria da qualidade de 

vida da população. Cleusa foi peça-chave na articulação de projetos que beneficiaram tanto a 

cidade quanto as comunidades mais vulneráveis. 

Ela era muito mais do que uma servidora pública: era uma líder apaixonada, uma mulher de 

visão e empatia. Por onde passava, deixava sua marca de humanidade e compromisso. 

Sempre atenta às demandas da população, fazia questão de ouvir as pessoas e lutar por suas 

necessidades. Não por acaso, foi profundamente amada e respeitada por todos que tiveram 

o privilégio de conhecê-la. 

Além de sua vida pública exemplar, Cleusa também foi uma mãe e avó excepcional, que 

transformava momentos simples em memórias inesquecíveis. Seus filhos e netos eram sua 

maior alegria e inspiração, e ela os envolvia com amor e ensinamentos que os acompanharão 

por toda a vida. Para sua família, Cleusa era o alicerce; para seus amigos, uma presença 

constante e leal. 

Cleusa nos deixou no dia 7 de fevereiro de 2020, aos 67 anos de idade, mas seu legado 

permanece vivo em cada projeto que ajudou a construir, em cada vida que tocou, e no amor 

que semeou em sua família e comunidade. Sua memória será eternamente celebrada com 

gratidão e saudade, como exemplo de uma vida dedicada ao bem comum e repleta de 

conquistas. 

Obrigado, Cleusa Maria de Godoy, por tudo que fez por nós. Sua luz, força e amor continuam 

a nos guiar. 
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